
  
EMPR E S A  CONC E S S I O N Á RIA  DAS  CANTINA S  

E S C O L A R E S  DA  ÁREA  METRO P O LI T A N A  DO  PORTO  
NÃO  RE S P E I T A  DIREITO S  DOS  TRABA LHADOR E S

Numa  visita  que  estamos  a  realizar  aos  trabalhadores  das  cantinas  escolares, 
tomamos conhecimento que a Uniself, empresa concessionária do serviço de refeições 
da DREN da Área Metropolitana do Porto não respeita os direitos dos trabalhadores, 
a saber:

 Há trabalhadores que ainda não receberam qualquer importância relativa ao 
trabalho prestado em Setembro;

 Há trabalhadores  que  receberam apenas  5  dias  de  Setembro  através  de 
empresas de trabalho temporário;

 Há falta de pessoal em muitas unidades;

 Há redução do horário de trabalho em muitas destas cantinas, não obstante o 
número médio de refeições ter aumentado;

 Há falta de produtos e equipamentos nas unidades, o que tem impossibilitado 
a prestação de um serviço de qualidade.

Recorde-se que, na sequência da luta realizada durante vários anos, os trabalhadores 
das cantinas escolares que eram contratados por empresas de trabalho temporário, 
passaram  a  ser  contratados  directamente  pelas  empresas  concessionárias,  o  que 
melhorou, e muito, a situação destes trabalhadores.

Há portanto um agravamento da precariedade nas cantinas das escolas.

Aliás, estes trabalhadores deveriam ser permanentes face à impossibilidade legal das 
empresas  contratarem  trabalhadores  sucessivamente  para  os  mesmos  postos  de 
trabalho  e  ao  direito  à  segurança  no  emprego  garantido  pela  Constituição  da 
República Portuguesa.

O Sindicato já protestou junto da Uniself mas a situação mantém-se.

O Sindicato já pediu também a intervenção da DREN.

Porto, 21 de Outubro de 2008

A Direcção


